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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro, nos tennos do art. 159, § 4° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Montes 

Claros, alterado pela Resolução nº 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a responsabilidade pelas 

infonnações referentes ao Projeto de Lei que denomina Av. B no Bairro Cidade Industrial, neste 

município que passará a se denominar oficialmente Av. Lauro Azevedo Maia. 

Declaro que as infonnações contidas nos abaixo-assinados são autênticas e atende os 

requisitos legais previstos no art. 159, § 4°, do Regimento Interno. 

Montes Claros, 06 de Dezembro de 2023 
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